
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADOR EDSON DE OLIVEIRA COUTINHO 
 
 
Ementa:
 
“ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA INSERÇÃO DE CÓDIGO DE BARRAS
BIDIMENSIONAL QR ("QR CODE") EM TODAS AS PLACAS DE OBRAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS EM ANDAMENTO, PARA LEITURA POR DISPOSITIVOS MÓVEIS”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

923/2025 923/2025 25/04/2025 16:16:59 24/04/2025 12:40:22

Tipo Número

PROJETO DE LEI 132/2025

Principal/Acessório

Principal
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